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LEI Nº 2731/2023, DE 29 DE JUNHO DE 2023  

 
VISA PROIBIR A HOMENAGEM A 
PESSOAS CONDENADAS POR 
CRIMES DE VIOLÊNCIA NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE PARELHAS/RN E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS-RN, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Municipio 

Parelhense, faz saber que a Câmara Municipal de Parelhas APROVOU o PROJETO 

DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 013/2023, DE AUTORIA DA VEREADORA EVANEIDE 

ARAUJO DE SOUZA MENDONÇA, e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

 Art. 1º Esta Lei veda a homenagem a pessoas que tenham sido 

condenadas pela prática de crimes de violência física, psicológica, sexual ou qualquer 

forma de violação dos direitos humanos, não permitindo que seus nomes sejam 

utilizados em ruas, praças, prédios públicos ou quaisquer outras honrarias concedidas 

pelo Poder Legislativo Municipal. 

 Art. 2º Fica proibida a denominação de ruas, praças, prédios públicos e 

quaisquer outros logradouros ou espaços de referência do município com os nomes 

de pessoas que tenham sido condenadas pelos seguintes crimes: 

I - Crimes de violência física, psicológica ou sexual contra a mulher, de acordo 

com o Código Penal Brasileiro; 

II - Crimes de violência sexual contra crianças e adolescentes, previstos na Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 

III - Crimes previstos no Estatuto do Idoso, conforme a Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003. 

 Art. 3º Além disso, as pessoas condenadas pelos crimes descritos no artigo 

anterior também ficam proibidas de receber honrarias concedidas pela Câmara 
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Municipal de Parelhas, tais como o Título de Cidadão, a Comenda Senador Dario 

Pereira de Macedo e a Medalha Mérito Legislativo. 

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Tiago de Medeiros Almeida. 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS 
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